
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.678/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n° 923/ADM/2018 da 

Secretaria de Administração na qual relata que conforme e-mail da Concessionária 

Fiat Buono no dia 30 de outubro de 2018 (anexo), as revisões de 50.000 km dos 

veículos Doblô. deveriam ser realizadas com no máximo 50.900 km.

CONSIDERANDO que as revisões dos veículos em 

reícrêneia. de placas GGK 5322, GDI 9698 e GEIL 5822 foram feitas com 65.395 

km. 69.629 km e 53.503 km. respectivamente.

CONSIDERANDO que esta orientação não foi observada 

pelo responsável da frota, o que ocasionou a perda da garantia de fábrica, sendo 

que os veículos, continuaram operando normalmente a serviço da secretaria sem 

cobertura em caso de eventuais problemas.

CONSIDERANDO, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam que a infração não 

está devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração 

preliminar, conforme “r/rt. 229 Proceder-se-á à instauração de:” e seu inciso u/




